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ACÓRDĂO Nº: 203391 

PROCESSO Nº. 0024693-60.2005.814.0301 

RECURSO: APELAÇĂO CÍVEL E REEXAME DE SENTENÇA 

COMARCA: BELÉM.  

APELANTE/SENTENCIADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: SILVIO BRABO. 

APELADOS/SENTENCIADOS: ANA MARIA LIMA NERYS E OUTROS. 

ADVOGADA: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA. 

SENTENCIANTE: JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL. 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: LEILA MARIA MARQUES DE 

MORAES. 

RELATORA: DESA. DIRACY NUNES ALVES. 

 

EMENTA: APELAÇĂO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DEFENSORES 

PÚBLICOS. GRATIFICAÇĂO POR DEDICAÇĂO EXCLUSIVA. 100%. 

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA PRIVADA. VEDADO. ART. 134 DA CF. ADI Nº. 

3.043. RETIRADA DE PARCELA REMUNERATÓRIA SEM O CONTRADITÓRIO 

E AMPLA DEFESA. INCABÍVEL. SÚMULA Nº. 473 DO STF. DIREITO À 

PERCEPÇĂO DA GRATIFICAÇĂO. LEIS ESTADUAIS COMPLEMENTARES Nº. 

054/2006 E 091/2014. GARANTIA DE IRREDUTIBILIDADE DA REMUNERAÇĂO 

E/OU PROVENTOS. ART. 37, XV DA CF. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. SENTENÇA REEXAMINADA E MANTIDA. 

1. O STF entendeu que a lei objeto da ADI nº 3.043 viola o art. 134 da Constituiçăo 

Federal, que afasta o desempenho, pelos membros da defensoria pública, de atividades 

próprias da advocacia privada. O Pretório Excelso ressaltou que se encontra em vigor a Lei 

Complementar nº 80/94, que dispơe sobre a organizaçăo da Defensoria Pública da 

Uniăo e do Distrito Federal, e que prescreve normas gerais para sua organizaçăo nos 

estados-membros. 

2. Lei Complementar Estadual nº 13/1993 previa em seu art. 38, parágrafo único, que 

“sobre o vencimento base do Defensor Público incidirăo as vantagens de caráter 
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individual e as relativas à natureza e local de trabalho”. De igual modo, o mesmo 

normativo (LC nº 13/1993) dispunha em seu art. 43 que, nos casos omissos, aplicam-se as 

disposiçơes do RJU/PA, diploma que prevê o pagamento da gratificaçăo por dedicaçăo 

exclusiva em até 100% (art. 137 “a”). 

3. Năo cabe à Administraçăo Pública a retirada de parcela remuneratória de servidor 

público, sem lhe oportunizar previamente o exercício da ampla defesa e do contraditório, à 

luz do devido processo legal, levando em conta que os apelados recebiam o referido 

montante a mais de cinco anos, sem que a Administraçăo lhe contestasse o pagamento. 

4. Evidente a presença e o dever de reconhecimento do direito subjetivo dos autores, a 

perceberem em sua remuneraçăo de defensores públicos a denominada gratificaçăo por 

dedicaçăo exclusiva, seja com fundamento na legislaçăo vigente à época do ajuizamento da 

açăo, seja com base nas normas que lhe sucederam, especialmente o disposto nas Lei 

Complementares Estaduais nº 054/2006 e 091/2014. 

5. Ao defensor público também é aplicada a garantia da irredutibilidade de sua 

remuneraçăo e/ou proventos, ressalvados os tetos constitucionais, nos termos do art. 37, 

XV da CF. Demonstrada através das fichas financeiras dos recorridos às fls. 257/275, que 

eles recebiam a gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva initerruptamente, o que lhes garante a 

incorporaçăo da verba, já que o seu recebimento é anterior às Emendas Constitucionais de 

1998 e 2003. 

6. Ficará mantido o pagamento da gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva, no percentual 

de 100% (cem por cento) do vencimento base dos defensores públicos/autores, de acordo 

com cada classe da carreira, até a implementaçăo da incorporaçăo da referida gratificaçăo, 

na forma prevista nos incisos I e II do § 7º do art. 46 da Lei Complementar nº 054 de 07 de 

fevereiro de 2006 e art. 14. Da Lei Complementar nº 091/2014. 

7. Apelaçăo conhecida e improvida. Sentença reexaminada e mantida.  

 

ACÓRDĂO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores componentes da 2ª Turma de Direito Público, à unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Em relaçăo à remessa 

necessária, sentença reexaminada e mantida. 
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Sala de Sessơes do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 29 dias de abril de 2019. 

Belém, 29 de abril de 2019. 

 

DIRACY NUNES ALVES 

DESEMBARGADORA-RELATORA 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

A EXMA. SRA. DESA. DIRACY NUNES ALVES (RELATORA): Trata-se 

de APELAÇĂO CÍVEL e REEXAME NECESSÁRIO (Proc. n° 0024693-

60.2005.814.0301), tendo como apelante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

PARÁ e apelados ANA MARIA LIMA NERYS, EDWALDO ANTONIO CAMPOS DE 

SOUZA, MARIA ANA DOS SANTOS LIMA, MARIA GORETH SILVA FONTES, 

MARILDA EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO, MARIA ZENEIDE 

MACHADO DE ALMEIDA, MARILENA MARTINS SANTOS, PAULO 

HERMÓGENES S. GUIMARĂES, ROSA CARNEIRO RODRIGUES e SHEILA 

NAZARÉ AEIXO TAVARES. 

Observa-se dos autos que o juízo a quo julgou totalmente procedente os pedidos 

formulados pelos autores/apelados em sua peça de ingresso, no sentido de condenar o 

Estado do Pará a pagar a gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva, na proporçăo de 100% sobre 

os vencimentos base dos autores, no período năo prescrito de 05 anos anteriores ao 

ajuizamento da açăo, com fundamento no art. 43 da Lei Complementar nº 13/1993, no art. 

137, § 1º, ‘b’, do RJU/PA e no Decreto Estadual nº 2.203/1994, com atualizaçăo monetária 

e juros de mora (fls. 300/309). 

Năo houve a interposiçăo de recurso voluntário por parte do Estado do Pará. 

Às fls. 312/329, o Ministério Público do Estado interpôs apelaçăo cível 

argumentando, em síntese, que a gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva apenas foi criada pelo 

RJU/PA, todavia, seu recebimento depende de regulamentaçăo específica para cada 

categoria de servidores públicos. 
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Destaca, ainda, que o art. 137 do RJU/PA inadvertidamente delegou atribuiçơes 

do Poder Legislativo ao Executivo para fixar, por meio de decreto, os valores e percentuais 

da referida vantagem pecuniária (entre 50% e 100%), o que, no seu modo de ver, fere o 

princípio da legalidade estrita previsto no art. 37, inciso X, da CF/1988, isto é, năo poderia 

tal parcela remuneratória ser fixada por simples decreto. 

O Órgăo Ministerial frisa também, que a sentença recorrida fere os arts. 135 e 

139, § 4º, da Carta Federal de 1988, que estabeleceram o pagamento através de subsídio em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificaçăo, adicional, abono, prêmio, verba 

de representaçăo, etc. 

  Por esses fundamentos, requer o parquet o conhecimento e o provimento do 

apelo. 

A parte apelada apresentou suas respectivas contrarrazơes recursais às fls. 

332/358, aduzindo que há a necessidade de instauraçăo e conclusăo de processo 

administrativo para a retirada de qualquer parcela remuneratória do servidor público, o que 

năo ocorreu no caso em exame, em visível afronta ao devido processo legal, ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Afirmam os apelados quanto à legalidade da percepçăo da gratificaçăo de 

dedicaçăo exclusiva, até porque, na qualidade de defensores públicos, năo podem exercer a 

advocacia privada. 

Destacam que a gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva se encontra assegurada aos 

defensores públicos, conforme disposiçăo da Lei Complementar Federal nº 80, art. 124 c/c 

o RJU do Estado do Pará, arts. 135, § 1º e 137, § 1º, “b”. Do mesmo modo, o art. 38, 

parágrafo único, c/c o art. 43 da Lei Complementar Estadual nº 13/1993 assegura essa 

percepçăo remuneratória. 

Ademais, tal direito foi expressamente regulamentado pelo Decreto Estadual nº 

2.203/1994, que esteve em vigor até 2001, o que também é reconhecido pela própria 

Procuradoria-Geral do Estado nos autos do processo nº 2001/70905, cuja cópia consta dos 

autos.  

Igualmente, o Decreto Estadual nº 2.203/1994 tăo somente regulamentou o art. 

135, inciso V, da Constituiçăo Estadual, isto é, năo criou vantagem remuneratória e năo 
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inovou em caráter inicial na ordem jurídica. 

Frisam a constitucionalidade dos normativos acima especificados e com relaçăo 

à aplicaçăo do regime de subsídio, como parcela remuneratória única, até entăo o Poder 

Executivo do Estado do Pará ainda năo encaminhou à Assembleia Legislativa do Pará para 

a sua fixaçăo aos defensores públicos. Desse modo, continua em vigência a Lei 

Complementar Estadual nº 13/1993, que fixa o padrăo remuneratório dos defensores 

públicos do Estado do Pará. 

Por tais razơes, requerem a manutençăo na íntegra da sentença de 1º grau. 

Às fls. 360-364, o Estado do Pará, através da sua procuradoria-geral, apresentou 

manifestaçăo no mesmo sentido das razơes de apelaçăo do Ministério Público.   

Remetidos os autos à Procuradoria de Justiça, a mesma se posicionou pelo 

conhecimento e provimento do recurso (fls. 371/371), ratificando os termos da apelaçăo do 

parquet. 

É o breve relatório. 

VOTO.  

A EXMA. SRA. DESA. DIRACY NUNES ALVES (RELATORA): 

Conheço do recurso por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e, como năo 

há preliminares suscitadas no apelo, passo diretamente à análise do mérito. 

Deve-se destacar de antemăo que năo foi interposto recurso voluntário pela 

procuradoria-geral do Estado, mas unicamente pelo órgăo ministerial, na qualidade de 

custos legis. E, ainda que assim năo fosse, os autos necessariamente subiriam a esta Corte, 

a título de reexame de sentença, por se tratar de decisăo que impôs condenaçăo à Fazenda 

Pública. 

Nesse contexto, năo observo no caso concreto qualquer impedimento de ordem 

legal (ausência de pressupostos processuais ou condiçơes da açăo) que obstaculizem a 

análise meritória da demanda subjacente. 

A questăo de fundo da demanda, ora em grau de recurso e reexame necessário, 

trata-se da existência ou năo do direito subjetivo dos autores acima nominados quanto à 

parcela remuneratória denominada GRATIFICAÇĂO POR DEDICAÇĂO 
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EXCLUSIVA aos defensores públicos do Estado do Pará, na proporçăo de 100% dos seus 

vencimentos básicos. 

Sobre essa questăo, vale enfatizar desde logo que os defensores públicos năo 

podem exercer a advocacia privada. O entendimento, unânime, é do plenário do Supremo 

Tribunal Federal, que julgou procedente a Açăo Direta de Inconstitucionalidade proposta 

pela procuradoria-geral da República, ao analisar o art. 137 da Lei Complementar Estadual 

65/2003, de Minas Gerais. 

O STF entendeu que a lei objeto da ADI nº 3.043 viola o art. 134 da 

Constituiçăo Federal, que afasta o desempenho, pelos membros da defensoria pública, de 

atividades próprias da advocacia privada. O Pretório Excelso ressaltou que se encontra em 

vigor a Lei Complementar nº 80/94, que dispơe sobre a organizaçăo da Defensoria 

Pública da Uniăo e do Distrito Federal, e que prescreve normas gerais para sua 

organizaçăo nos estados-membros. 

Essa norma define expressamente, nos art. 46, 91, 130 e 137, ser proibido o 

exercício da advocacia privada pelos membros da Defensoria Pública, tanto na esfera 

federal como na estadual. “E ainda na eventual inexistência do texto de lei, o exercício 

da atividade de que se cuida fora das atribuiçơes institucionais é categoricamente 

proibido desde o advento da Constituiçăo de 1988”, afirmou o ministro-relator. 

Importante a reproduçăo da ementa da citada ADI: 

EMENTA: AÇĂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 137 DA 

LEI COMPLEMENTAR N. 65, DE 16 DE JANEIRO DE 2003, DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS. DEFENSOR PÚBLICO. EXERCÍCIO DA 

ADVOCACIA À MARGEM DAS ATRIBUIÇƠES INSTITUCIONAIS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇĂO DO ART. 134 DA 

CONSTITUIÇĂO DO BRASIL. 1. O § 1o do artigo 134 da Constituiçăo do 

Brasil repudia o desempenho, pelos membros da Defensoria Pública, de 

atividades próprias da advocacia privada. Improcede o argumento de que o 

exercício da advocacia pelos Defensores Públicos somente seria vedado após 

a fixaçăo dos subsídios aplicáveis às carreiras típicas de Estado. 2. Os §§ 1o e 

2o do artigo 134 da Constituiçăo do Brasil veiculam regras atinentes à 

estruturaçăo das defensorias públicas, que o legislador ordinário năo pode 

ignorar. 3. Pedido julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade do 

artigo 137 da Lei Complementar n. 65, do Estado de Minas Gerais. 

(ADI 3043, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 

26/04/2006, DJ 27-10-2006 PP-00030 EMENT VOL-02253-01 PP-00205 RTJ 

VOL-00200-02 PP-00708 LEXSTF v. 29, n. 337, 2007, p. 86-93)  
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Feitas essas consideraçơes iniciais, vale destacar também que inegavelmente 

aplicam-se aos defensores públicos um regime especial de trabalho, como foi muito bem 

destacado na sentença de 1º grau de jurisdiçăo, o que é pressuposto autorizativo para a 

percepçăo por seus membros da denominada gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva, que nada 

mais é do que uma espécie de gratificaçăo decorrente daquele regime especial de trabalho, 

com natureza compensatória, exatamente por ser defeso aos seus membros o exercício da 

advocacia privada. 

Nessa seara, a Constituiçăo Federal dispơe in verbis: 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituiçăo permanente, essencial à 

funçăo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressăo e 

instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientaçăo 

jurídica, a promoçăo dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 

judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 

integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º 

desta Constituiçăo Federal.    (Redaçăo dada pela Emenda Constitucional 

nº 80, de 2014) 

 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da Uniăo e do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua 

organizaçăo nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, 

mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus 

integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuiçơes institucionais.   (Renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

A entăo vigente Lei Complementar Estadual nº 13/1993 previa em seu art. 38, 

parágrafo único, que “sobre o vencimento base do Defensor Público incidirăo as 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e local de trabalho”. 

De igual modo, o mesmo normativo (LC nº 13/1993) dispunha em seu art. 43 

que, nos casos omissos, aplicam-se as disposiçơes do RJU/PA. 

Ademais, o RJU/PA expressamente dispơe que: 

Art. 137 - A gratificaçăo por regime especial de trabalho é a retribuiçăo 

pecuniária mensal destinada aos ocupantes dos cargos que, por sua 

natureza, exijam a prestaçăo do serviço em tempo integral ou de 

dedicaçăo exclusiva.  

§ 1°. - As gratificaçơes devidas aos funcionários convocados para 

prestarem serviço em regime de tempo integral ou de dedicaçăo exclusiva 

obedecerăo escala variável, fixada em regulamento, respeitados os 

seguintes limites percentuais: 

a) pelo tempo integral, a gratificaçăo variará entre 20% (vinte por cento) e 

70% (setenta por cento) do vencimento atribuído ao cargo;  

b) pela dedicaçăo exclusiva, a gratificaçăo variará entre 50% 

(cinqüenta por cento) e 100% (cem por cento) do vencimento 

atribuído ao cargo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
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§ 2°. - A concessăo da gratificaçăo por regime especial de trabalho, de que 

trata este artigo, dependerá, em cada caso, de ato expresso das autoridades 

referidas no art. 19 da presente lei. 

 

Outrossim, o Chefe do Poder Executivo, utilizando-se da atribuiçăo prevista no 

art. 135. Inciso V, da Constituiçăo Estadual, com vista a regulamentar a legislaçăo acima 

transcrita, editou o Decreto nº 2.203/1994, o qual tornou exequível a disposiçăo do 

RJU/PA, ao estipular em 100% do vencimento base o valor a ser percebido pelos 

defensores públicos, a título de gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva. 

Ressalto que o Decreto 2.203/94, apenas regulamentou o pagamento da 

gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva, prevista pela Lei Complementar da Defensoria 

Pública do Estado do Pará nº. 13/93 (art. 38) e que delegou ao RJU a normatizaçăo dos 

casos omissos (art. 43). 

Por sua vez, o RJU no art. 137, previu que a citada gratificaçăo seria estipulada 

entre 50% e 100% do vencimento atribuído ao cargo, sendo a sua concessăo dependente de 

ato expresso da autoridade competente referida no art. 19 do mesmo regime jurídico (art. 

137, §2º). 

Pertencendo ao Governador do Estado, a competência para a regulamentaçăo 

do pagamento da verba, nos termos do art. 19, I do RJU, já que na época em que a Lei 

Complementar nº.13/93 estava em vigor, período retratado nos autos, a instituiçăo năo tinha 

independência orçamentária, cabendo ao Chefe do Poder Executivo essa tarefa (art. 4º da 

LC Estadual nº. 13/93). 

Como se depreende dos autos, a Administraçăo Pública Estadual, se utilizou do 

seu Poder Regulamentar (espécie do Poder Normativo), um mecanismo pra ediçăo de 

normas complementares à lei, portanto năo podendo contrariá-la sob pena de sofrer 

invalidaçăo, o que năo ocorreu na espécie, uma vez que o RJU fez a previsăo da 

porcentagem destinada ao pagamento da gratificaçăo em seu art. 137, sendo, tăo somente, 

delimitada pelo Decreto (Poder Discricionário). 

Na mesma senda, importante liçăo de José dos Santos Carvalho Filho1: 

                                                 
1 Curso de direito administrativo. 23 ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris. 2012. 
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Ao poder regulamentar năo cabe contrariar a lei (contra legem) sob pena de sofrer 

invalidaçăo. Seu exercício somente pode dar-se secundum legem, ou seja, em 

conformidade com o conteúdo da lei e nos limites que esta impuser.  

  

Portanto, năo resta dúvida que os autores legitimamente vinham recebendo mês 

a mês em seus contracheques a denominada gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva. 

Entretanto, com a ediçăo do Decreto nº 4.706/2001, a Administraçăo Pública resolveu por 

bem, de maneira unilateral e à revelia da oitiva dos autores, retirar da remuneraçăo dos 

mesmos a gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva. 

Apenas esse fato, por si só, a meu ver já seria suficiente para a procedência dos 

pedidos formulados nesta açăo, ora em grau de recurso e reexame, uma vez que năo cabe à 

Administraçăo Pública a retirada de parcela remuneratória de servidor público, sem 

lhe oportunizar previamente o exercício da ampla defesa e do contraditório, à luz do 

devido processo legal, levando em conta que os apelados recebiam o referido montante 

a mais de cinco anos, sem que a Administraçăo lhe contestasse o pagamento. 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica 

quanto à anulaçăo do ato administrativo que retira parcela integrante da remuneraçăo de 

servidor, sem que lhe seja dado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

O STF, através do Enunciado nº 473 da sua Súmula, admite a possibilidade de a 

Administraçăo Pública “anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles năo se originam direitos, ou revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciaçăo judicial”. Mas, segundo a Corte Suprema, o artigo 5º, inciso 

LV, da Constituiçăo Federal de 1988 é claro ao garantir o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, inclusive em processos administrativos, e que o inciso LIV do mesmo 

artigo estabelece que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal. 

O direito ao contraditório e à ampla defesa dos servidores públicos, antes da 

implementaçăo de qualquer retirada de parcela salarial, é medida constitucional que se 

impơe como baliza reguladora da açăo estatal. 

Desta maneira, năo se pode atingir o patrimônio jurídico de servidores públicos 

sem que lhes sejam assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa. No caso em 

debate, ao que se nota dos autos, é incontroversa a inobservância dessa garantia 
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constitucional. 

Sempre que um ato administrativo puder afetar o patrimônio de alguém, deve 

ser garantido ao interessado o exercício da ampla defesa. Há a necessidade de se formalizar 

processo administrativo, com respeito ao devido processo legal, até para se evitar 

arbitrariedades. 

Mas năo é apenas isso. 

Para a melhor compreensăo de todos, farei um apanhado cronológico do 

pagamento da gratificaçăo: 

Em 1993, através da Lei Complementar Estadual 13/93, parágrafo único do art. 

38, estabeleceu o pagamento de vantagens relativas à natureza do trabalho: 

Parágrafo Único- obre o vencimento base do Defensor Público incidirăo as 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e local de trabalho 

 

Delegando à Norma do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Pará, a 

resoluçăo dos casos omissos: 

Art. 43- Os casos omissos serăo resolvidos aplicando-se, no que couber, as 

normas do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Pará. 

 

Portanto, a concessăo do direito ficou a cargo da LC 13/1993, assim como à Lei 

Estadual nº. 5.810/94, em seu art. 137. 

Em 28/03/1994, passou a ser regulamentado o pagamento da gratificaçăo 

através do Decreto Estadual nº. 2.203/94, passando os Defensores a ter direito à percepçăo 

parcela por dedicaçăo exclusiva. 

Porém, o Decreto nº. 4.706/2001, de 06/07/2001, revogou o direito dos 

Defensores Públicos ao recebimento da gratificaçăo, ato unilateral e sem a oportunidade do 

contraditório, como dito alhures. 

Destarte, se denota dos autos, que os autores, aqui apelados, receberam o valor 

objeto da lide por mais de sete anos ininterruptos (de 28/03/1994 a 06/07/2001), deixando 

claro a ausência de qualquer ilegalidade no seu pagamento pelo período requerido.    

Ademais, a própria Lei Complementar Estadual nº 54/2006, que dispơe sobre a 

reorganizaçăo da Defensoria Pública do Estado do Pará e da carreira de seus membros e dá 

outras providências, assegurou a dita gratificaçăo, como se depreende de sua redaçăo: 
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Art. 46. Enquanto năo for fixado por meio de lei ordinária o subsídio a que 

se refere o art. 39, § 4º da Constituiçăo Federal, os Defensores Públicos do 

Estado perceberăo remuneraçăo composta pelo vencimento e vantagens 

asseguradas por esta Lei. 

a) gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva, no percentual de 100% (cem 

por cento), incidente sobre o vencimento-base. 

 

Nessa mesma toada, a Lei Complementar Estadual nº 91/2014, de 13 de janeiro 

de 2014, ao alterar alguns dispositivos da citada LC nº 54/2006, estabeleceu que: 

 

Art. 46. Enquanto năo for fixado por meio de lei ordinária o subsídio a que 

se refere o art. 39, § 4º da Constituiçăo Federal, os defensores públicos do 

Estado perceberăo remuneraçăo composta pelo vencimento e vantagens 

asseguradas por esta lei. 

 

 §6º Será extinta a gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva percebida pelos 

Defensores Públicos e os valores a ela correspondentes serăo 

incorporados ao vencimento base do cargo de Defensor Público do 

Estado, na forma de: 

 

I - Em 05 parcelas sucessivas de 20%, sendo a primeira em agosto de 

2014, a segunda em agosto de 2015, a terceira em agosto de 2016, a quarta 

em agosto 2017 e a quinta em agosto de 2018, dentro do limite 

orçamentário da Defensoria Pública, previsto na Lei de Diretrizes 

Orçamentária. 

 

II - A gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva, até sua total incorporaçăo, năo 

incidirá sobre o vencimento base com o valor já incorporado, e sim sobre 

o vencimento base vigente em abril de 2014. 

 

Art. 14. Fica mantido o pagamento da gratificaçăo de dedicaçăo 

exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento) do vencimento base 

do Defensor Público, de acordo com cada classe da carreira, até a 

implementaçăo da incorporaçăo da gratificaçăo, na forma prevista nos 

incisos I e II do § 7º do art. 46 da Lei Complementar nº 054 de 07 de 

fevereiro de 2006. 

Destarte, fica evidente a presença e o dever de reconhecimento do direito 

subjetivo dos autores, como, aliás, muito bem o fez o juiz de base, ao assegurar-lhes que 

percebam em sua remuneraçăo de defensores públicos a denominada gratificaçăo por 

dedicaçăo exclusiva, seja com fundamento na legislaçăo vigente à época do ajuizamento da 

açăo, seja com base nas normas que lhe sucederam, especialmente o disposto nas Lei 

Complementares Estaduais nº 054/2006 e 091/2014. 

Outrossim, ao defensor público também é aplicada a garantia da irredutibilidade 

de sua remuneraçăo e/ou proventos, ressalvados os tetos constitucionais, nos termos do art. 
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37, XV da CF2. Demonstrada através das fichas financeiras dos recorridos às fls. 257/275, 

eles recebiam a gratificaçăo por dedicaçăo exclusiva initerruptamente, o que lhes garante a 

incorporaçăo, já que o seu recebimento é anterior às Emendas Constitucionais de 1998 e 

2003. 

À evidência, para que năo restem dúvidas quanto à extensăo do direito 

subjetivo reconhecido neste voto, ficará mantido o pagamento da gratificaçăo de 

dedicaçăo exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento) do vencimento base dos 

defensores públicos/autores, de acordo com cada classe da carreira, até a 

implementaçăo da incorporaçăo da referida gratificaçăo, na forma prevista nos incisos I 

e II do § 6º do art. 46 da Lei Complementar nº 054 de 07 de fevereiro de 2006 e art. 14. da 

Lei Complementar nº 091/2014. 

Deste modo, implementada a incorporaçăo da gratificaçăo por dedicaçăo 

exclusiva ao vencimento base, desaparece o direito dos autores em recebê-la como parcela 

autônoma das suas remuneraçơes. 

Evidentemente que o período năo pago pelo Estado do Pará, até o limite dos 

cinco anos anteriores ao ajuizamento da açăo, devem ser contemplados no cálculo a ser 

realizado em posterior fase de cumprimento de sentença. 

Ante ao exposto, CONHEÇO DO RECURSO, PORÉM NEGO-LHE 

PROVIMENTO, para manter na íntegra a sentença apelada e ora reexaminada. 

É como voto. 

 

 

DIRACY NUNES ALVES 

DESEMBARGADORA-RELATORA 

 

 

                                                 
2 Art. 37. A administraçăo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniăo, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (Redaçăo dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos săo irredutíveis, ressalvado o 

disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redaçăo dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 


